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NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE 

 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO NDE (NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE DA 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

realizada no dia 04 de dezembro de 2025, às 08:00h, na sala do NDE FAO, sob a 

presidência da Profª. Rosa Núbia Vieira de Moura, Presidente do NDE, e com a 

participação dos seguintes professores-membros: Rosa Núbia Vieira de Moura, 

Presidente NDE, (OSP), Lucas Guimarães Abreu, Coordenador do Colegiado do Curso de 

Odontologia, (SCA), Carolina Nemésio de Barros Pereira (ODR), e Álvaro Cantini Nunes. 

Diniz (ICB-GEE). Foram registradas as ausências, por licença maternidade, das Profªs 

Bruna Genari Degrazia (ODR) e Aline Araújo Sampaio (CPC), por afastamento para 

acompanhamento do Estágio Supervisionado em Mariana da Profª Rafaela da Silveira 

Pinto (OSP), e por afastamento, por motivo de luto, da Profª Izabella Barbosa 

Fernandes (SCA). Justificou a ausência o Prof Paulo Antônio Martins Júnior (SCA). 

Ausência registrada do Prof Luís Otávio de Miranda Cota (CPC). Verificada a existência 

de quórum, a Profª Núbia agradeceu a presença de todos e deu início à reunião. 1. A 

presidente abordou a necessidade de se fazer a apreciação e aprovação das atas do 

segundo semestre de 2025. 2. A Profª Núbia reportou a dinâmica do X Encontro CPA, 

NDEs e Colegiados, da Comissão Permanente de avaliação da UFMG, Diálogos sobre 

autoavaliação e solicitou ao Prof Lucas que relatasse a experiência. Segundo o Prof 

Álvaro, o pró-reitor de graduação Profº Bruno Otávio Soares Teixeira anunciou que um 

dos quesitos que será introduzido no cálculo da Planilha de cálculo de Alocação de 

Vagas Docentes para os cursos da UFMG, é a avaliação discente, além do conceito do 

curso e da nota do ENADE, a média dos últimos 4 anos, considerando ainda a taxa de 

sucesso do curso que avalia os egressos em função do número de vagas 

disponibilizadas, além da avaliação dos cargos administrativos. Com isso, será 

diminuído o peso dos encargos didáticos na fórmula da referida planilha. Foi orientado 

ainda que os membros dos NDE devem ter conhecimento de todos os documentos da 

legislação que tem impacto no desempenho do curso, como PDI (Programa de 

desenvolvimento institucional), as NGG da UFMG, o estatuto da UFMG, o PPC, as DCN 

e a Resolução 1/2010 da UFMG, incluindo as normas reguladoras do INEP, 

especialmente o instrumento de avaliação in loco. 3. A Profª Núbia verificou na equipe 

do Teams a disponibilidade da documentação inserida pela composição anterior do 

NDE e irá solicitar auxílio da DTI para restaurar o acesso aos documentos. 4. Em relação 

à avaliação do curso, a Profª Núbia reportou que o Prof Álvaro sugeriu a 

implementação de um exame na metade do curso considerando uma avaliação parcial 

do ENADE. 5. A Profª Carolina sugeriu que seja considerada a possibilidade de 

implementação do Conselho de Classe como instrumento de avaliação, considerando 

discussões sobre critérios mínimos para a progressão no curso. 6. O Prof Lucas 

repassou então as informações sobre as novas determinações sobre avaliações in loco, 

particularmente dos cursos da área de saúde, que ocorrerão de fevereiro a outubro de 



2026. No fluxo, estão incluídos o pagamento da taxa complementar de avaliação, caso 

necessário, e o preenchimento de um formulário eletrônico (FE) pelo coordenador do 

Colegiado do curso. Na fase 1, serão avaliadas questões do projeto pedagógico e 

processo seletivo, perfil e atividades do curso, perfil do egresso, processos de 

avaliação, normas de elaboração e produtos do TCC, estágio curricular, informações 

sobre o corpo docente, além de questões relacionadas aos componentes curriculares. 

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente agradeceu a participação de todos e 

encerrou a reunião. Para constar, eu, Professora Carolina Nemésio,  lavrei a presente 

ata que, após aprovada, será assinada pela Presidente do NDE. Belo Horizonte, 04 

(quatro) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 

-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2025. 

​
 

 

Profª Rosa Núbia Vieira de Moura 

Presidente do Núcleo Docente Estruturante FAO UFMG 
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